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MOÇÃO
 
 

Apela ao Superintendente Regional do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), no Estado
de Santa Catarina, para que empreenda esforços visando à
realização de obras de recapeamento asfáltico e revitalização
da Rodovia BR-470, no trecho que passa pelo centro de
Apiúna, entre os quilômetros 97 e 102.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- o trecho da Rodovia BR-470 mencionado se encontra

deteriorado e sem manutenção adequada, o que compromete a segurança dos
motoristas, ciclistas e pedestres, além de prejudicar o fluxo do tráfego local e regional.; 
 

- a precariedade da via tem causado transtornos diários aos
usuários, aumentando o risco de acidentes e dificultando o transporte de cargas e
passageiros, impactando diretamente a economia local e regional; e
 

- a intervenção do DNIT, por meio de obras de recapeamento
e revitalização, é essencial para garantir um trânsito mais seguro e eficiente, reduzindo
a incidência de acidentes e melhorando a mobilidade urbana no centro do município de
Apiúna,

 
requer o encaminhamento de Moção ao Superintendente

Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) no Estado
de Santa Catarina, Senhor Alysson Rodrigo de Andrade, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputado Dr. Vicente Caropreso, apela a Vossa Excelência para
que tome as providências necessárias visando à realização de obras de recapeamento
asfáltico e revitalização da Rodovia BR-470, no trecho que passa pelo centro de
Apiúna, entre os quilômetros 97 e 102. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia -
Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Dr. Vicente Caropreso
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